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» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
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Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0*'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

PORTARIA 339/20Ü4

PRORROGA O PRAZO üO ADXILíO DOb^NÇA
COíSCEDlDOA SERVIDORA SAíSüRA REGlíNA
ZÂNETTi MALAVAZI SERRANO.

i^rclcitaMARL\ A.PARECIOA ZACO liDErSAL

Municipal üc íporã, Bsiado cio Paraná, no uso dc suas atribuições o considerando:

0 atestado dc i-'cficia expedida peia Junta Medica
Oüciai do Mimicipio dc íporá - Paraná.

RESOLVE.

í - Conceder, a parür de 28 de novembro de 2üü'i, por um
penodo de 30 (Lrinia) dias, o prazo do ALXíLiO DOENÇA concedido através da Portaria rC
3 i 9/2004, de 04/ j 1/2004. a Servidora SANDRA REGINA ZANETTI iVlALAV AZi SERRANO,

brasileira, casada, portadora da Cédula de idcuüdade RG if 7.767.Ü75-Ü/SSP/PR, e inscriui no
CPF/MF süb iF’ 039.586.449-61, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca dc Iporã, Estado
dü Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cm Concurso Púbiico, nomeada através da
Portaria iv' 133/2001. de 09/03/2001, para o cargo de Servente dc Scirtiços Gerais (ièmiiuiiü), lotada
na SccreLaria Municipal dc Educação c Desenvolvimento Humano, no período de 28 do novembro
dc 2004 a 27 de dezembro dc 2004.

íí - Esta portaria tem cíciio rciroaiivo a 28 de novembro dc
2004.

Rcgisiro-sc,

Pubiique-se, e

Cumpra-se.

Paço Muiucipai, 03 de dezembro de 2004.
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